
Prefeitura Municipal de São José dos Campos 
- Estado de São Paulo-

L E I N° 5423 / 99 
de 1 9 de julho de 1999 

KIBLICADO {A) NO JORNAl 
BOLETIM DO MUNICIPIO 

N. • J 34ól de 3:::> I ~ 11_Cf::A 

Denomina a rua 55 no Campo dos Alemães de 
Malvina Barbosa de Araujo. 

o Prefeito Municipal de São José dos Campos 
faz saber que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga a 
seguinte lei: 

Art. 1°. Fica a rua 55 no bairro Campo dos 
Alemães denominada Malvina Barbosa de Araujo . 

Art. 2° . Esta lei entra em vigor na data da 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de São José dos Campos, 
19 de julho de 1999 . 

E~·~v--v-n r:_~ h Emanue~~~ndes 
Prefeito Municipal 

Iwao Kik: o 
Secretário de Assuntos Jurídicos 

visão de Formalização e Atos 
os dezenove dias do mês de 

Registrada na 
da Secretaria de Assuntos Jurídicos, 
julho do ano de hum mil novecento~ 

Luc iano Gom s 
Divisão de L{;rmalização e Atos 

(Proj. de Lei 81/99 de autoria d o Ver e ador Hélio Nishimoto) 
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